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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 31.10.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA MCOM Nº 7.231, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Altera a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, que dispõe sobre o serviço de 

retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens.  

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e no 

Processo nº 53115.027049/2022-01, determina:  

 Art. 1º O caput do art. 11 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 "Art. 11. Na hipótese do previsto no inciso II do § 1º do caput do art. 8º, as concessionárias de TV que tiverem 

esse canal designado como de canal de rede na UF em questão serão notificadas para se manifestarem, no prazo de dez 

dias, contado da data da notificação, quanto ao interesse em utilizar o referido canal incluído.  

 ......................................................................................................................." (NR)  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de novembro de 2022.  

FÁBIO FARIA 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES  
 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO 

 

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS BÁSICOS DE 

RADIODIFUSÃO 

 
ATO Nº 14.852, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.319866/2022-31. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

 

 

 


